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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2019 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

Aos dezessete dias do mês de julho do ano de 2019, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS, o Exmo. Prefeito, Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, 

RG nº 9.754.147-7-SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do 
Carmo), Quadra 4, Lote 1, Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 031/2019, RESOLVE registrar os preços para futura Aquisição de concreto 
usinado para manutenção, reforma e ampliação de bens próprios e de domínio público, para atender as demandas do 
Município de Lidianópolis, para o período de 12 (doze) meses, em conformidade com o seguinte:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 

 
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura aquisição de concreto usinado para 

manutenção, reforma e ampliação de bens próprios e de domínio público, para atender as demandas do Município de 
Lidianópolis, para o período de 12 (doze) meses, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I.  

 
1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: CONCREVALI – 

CONCRETO VALE DO IVAÍ LTDA - ME , pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Jardim Alegre , na Rua Rodovia 

PRT-466 KM 01, CEP 86.860-000, inscrita no CNPJ sob o nº 10.506.134/0001-32, neste ato representada pelo Sr. Paulo Sergio 
Maciel , brasileiro, divorciado ,portador da Cédula de Identidade RG 5.859.987-5, inscrito no CPF sob o nº 842.805.499-15, residente 
e domiciliado na Rua Juarez Cleve, nº 1040, na cidade de Ivaiporã , com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Concreto usinado bombeável, com 
resistência (FCK) 20 Mpa, com consistência 
pelo abatimento do tronco de cone “slump 
test” 100+/- 10mm, conter agregado 
graúdo(brita) e miúdo (areia) de acordo com 
a NBR 

CONCREVALI 100,00 R$ 320,00 R$ 32.000,00 

2 Concreto usinado bombeável, com 
resistência (FCK) 25 Mpa, com consistência 
pelo abatimento do tronco de cone “slump 
test” 100+/- 10mm, conter agregado 
graúdo(brita) e miúdo (areia) de acordo com 
a NBR 7211. Com serviço de bombeamento 
incluso. Entrega no local indicado pela 
Prefeitura Municipal 

CONCREVALI 100,00 R$ 345,00 R$ 34.500,00 

                                          Valor Total Homologado - R$ 66.500,00 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO 

 
3.1 – O fornecimento dos objetos da presente licitação será de forma PARCELADA, conforme necessidade, 

após a solicitação do Departamento Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo órgão competente do Executivo 
Municipal. Serão solicitados através de Autorização de Fornecimento, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 

 
 
 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

 
A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
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contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 – Os produtos, objeto desta licitação deverão ser de EXCELENTE QUALIDADE obedecendo às normas 

técnicas controle de qualidade aplicáveis ao caso e atender estritamente as descrições dos itens constantes no ANEXO I 
e deverão obedecer inteiramente os requisitos e padrões mínimos exigidos por órgãos fiscalizadores tais como: INMETRO E ABNT. 

5.2 – O fornecimento dos objetos da presente licitação será de forma PARCELADA, conforme necessidade, 
no prazo de até 10 (dez) dias, após a solicitação do Departamento Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo órgão 

competente do Executivo Municipal. 
 
5.3 – O objeto da presente licitação será recebido: 
 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo 

atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 

c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes no 
ANEXO I e das MARCAS/DISTRIBUIDORES, apresentadas na proposta, devendo a sua substituição 

ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.4 abaixo. 
 

5.4 – Caso o (s) objeto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 

se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 
6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata de Registro de 

Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 
 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
 

 7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e passíveis de 
recomposição, desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 
7.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá solicitar a 

atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Lidianópolis, instruído com documentos que 
comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente 
anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, matérias primas, componentes ou de outros documentos. 

 
7.3 – Se for verificada variação nos preços de mercado para menor, a Administração poderá, de ofício e 

independentemente de anuência da contratada, proceder a recomposição de preços, devendo constar, anexo ao competente termo 
de aditamento, o levantamento de preços mais atual, para comprovação da variação de preços. 

 
7.4 – Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 
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8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
 
7.5 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido 

o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo Município de Lidianópolis para a 
alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação 
no Diário Oficial do Município de Lidianópolis. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não 

tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Lidianópolis), desde que devidamente 
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal 
nº 586/2011, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não participaram 
do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto, 

mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais. 
 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 

geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

a) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 
b) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 

presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

c) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do 
CDC; 

d) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

e) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 
pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 

f) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2019 que deu 

origem ao presente instrumento; 
g) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer a CONTRATANTE, todas as informações relativas ao fornecimento 

do objeto. 
 
II – Do Órgão Gerenciador: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, 

nos prazos determinados; 
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos 

nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade; 
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f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à 
Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 
execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

 
Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de 

Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Fica designado para 
fiscalização/gestão dos contratos o Srº Cidival Sestile, nomeado pela Portaria nº 2.254, de 07 de junho de 2018. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 
12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de 

Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o descumprimento total da obrigação, 
ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais 
sanções cabíveis e previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 

 
13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02 a licitante vencedora do 

certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 5º (quinto) 

dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado na entrega dos produtos. 
 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa prévia, aplicar 

à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
dos produtos não entregues. 

 
13.4 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela 

os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser executada judicialmente. 
 
13.5 – As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o 

pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 

Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da dotação específica, a saber: 
 

11.002.15.451.0024.2112.3.3.90.30.00.00 – 1001 - 577 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

  
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
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execução do objeto contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 

cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal nº 586/2011. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 
 
 
 
Lidianópolis-PR, 17 de Julho de 2019. 
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____________________________                           ____________________________ 
        Adauto Aparecido Mandu                   CONCREVALI – CONCRETO VALE DO IVAÍ LTDA - ME 

              Prefeito Municipal                                                   Representante Legal 
             Órgão Gerenciador                                                

 
Testemunhas: 
 

 
_________________ ________                                   _________________________     
          Assinatura e CPF     Assinatura e CPF 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2019 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 
 

Aos dezessete  dias do mês de Julho do ano de 2019, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE 
LIDIANÓPOLIS, o Exmo. Prefeito, Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, 

RG nº 9.754.147-7-SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do 
Carmo), Quadra 4, Lote 1, Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 030/2019, RESOLVE registrar os preços para, se necessário for, a futura 
aquisição de combustíveis diesel BS-10, diesel comum, gasolina comum e álcool para a manutenção da frota de veículos 
do Município de Lidianópolis-PR, para o período de 12 (doze) meses, em conformidade com o seguinte:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura aquisição de combustíveis diesel BS-
10, diesel comum, gasolina comum e álcool para a manutenção da frota de veículos do Município de Lidianópolis-PR, para 
o período de 12 (doze) meses, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I.  

 
1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: POSTO CEMAR LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Lidianópolis, na Rua Nossa Senhora Aparecida, nº 445, CEP 86865000, 
inscrita no CNPJ sob o nº 75144600/0001-22, neste ato representada pelo Sr. Claiton Staszk , brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade RG 6934071-7, inscrito no CPF sob o nº 017861599-45 , residente e domiciliado na cidade de Lidianópolis, com os 
preços dos itens abaixo relacionados: 

 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

4 Diesel Comum PONTUAL 120.000,00 R$ 3,28 R$ 393.600,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 393.600,00 

 
E a empresa: CLECIO VERENKA – POSTO DE COMBUSTIVEL, pessoa jurídica de direito privado, com sede 

na cidade de Lidianópolis, na Rua Nossa Senhora Aparecida, S/N Bairro Rod PRT 466 KM 171, CEP 86865000, inscrita no CNPJ 
sob o nº 33.596.419/0001-07, neste ato representada pelo Sr. Clecio Verenka  , brasileiro, solteiro , portador da Cédula de Identidade 
RG 8.897.872-2, inscrito no CPF sob o nº 056.205.859-13 , residente e domiciliado na cidade de Pitanga , com os preços dos itens 
abaixo relacionados: 

 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Gasolina Comum POTENCIAL 50.000,00 R$ 4,09 R$ 204.500,00 

2 ETANOL ALPES 15.000,00 R$ 2,79 R$ 41.850,00 

3 Diesel BS10 POTENCIAL 80.000,00 R$ 3,29 R$ 263.200,00 
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                                  Valor Total Homologado - R$ 509.550,00 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO 
 

3.1 - O fornecimento dos objetos da presente licitação será de forma PARCELADA, conforme necessidade, 

após a solicitação do Departamento Municipal de Compras, bem como da confirmação pelo órgão competente do Executivo 
Municipal. Serão solicitados através de Autorização de Fornecimento, durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 

 
3.2 - A(s) empresa(s) vencedora(s) localizada(s) na distância estabelecida para abastecimento nas bombas de 

combustíveis de sua sede deverá(rão) manter-se em funcionamento, todos os dias da semana, inclusive feriados, onde será 
abastecida a frota de veículos.  
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 

A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação enviada pelo Departamento de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no 
preâmbulo deste Edital. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1 - A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá estar de acordo com os padrões e exigências 

da ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis), que regulamenta a qualidade dos combustíveis e 

derivados em âmbito nacional.  

 
5.2 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
d) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo 

atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 
e) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 

f) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes no 
ANEXO I e dos FORNECEDORES apresentados na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma 

e prazos definidos no item 5.3 abaixo. 
 

5.3 – Caso o(s) objeto(s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo de recusa, no 

qual se consignarão as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata de Registro de 
Preços e serão fixos e irreajustáveis, salvo desde que comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do 
artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 
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6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
 
                              7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, salvo 
quando comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 
7.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá solicitar a 

atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Lidianópolis, instruído com documentos que 
comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente 
anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, matérias primas, componentes ou de outros documentos. 

 
7.3 – Se for verificada variação nos preços de mercado para menor, a Administração poderá, de ofício e 

independentemente de anuência da contratada, proceder a recomposição de preços, devendo constar, anexo ao competente termo 
de aditamento, o levantamento de preços mais atual, realizado pela ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis), referente ao Município de Apucarana – PR (Município com levantamento de preços disponível localizado mais 

próximo desta municipalidade), para comprovação da variação de preços. 
 
7.4 – Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 

8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
 
7.5 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido 

o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo Município de Lidianópolis para a 
alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação 
no Diário Oficial do Município de Lidianópolis. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Lidianópolis), desde que devidamente 
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal 
nº 586/2011, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não participaram 
do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega do 
objeto. Para o pagamento, a contratada deverá apresentar Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras 
desta Municipalidade e provar regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa contratada, não serão 

geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Do Fornecedor Registrado: 
 

h) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 
i) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 

presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

j) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 
pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 
disposições do CDC; 
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k) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente contrato; 

l) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 
pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 

m) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2019 que deu 

origem ao presente instrumento; 
n) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer à CONTRATANTE, todas as informações relativas ao fornecimento 

do objeto. 
 
II – Do Órgão Gerenciador: 

 
h) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de 

Preços; 
i) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos 

devidos, nos prazos determinados; 
j) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins 

previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
k) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 
l) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 

débitos de sua responsabilidade; 
m) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência 
à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

n) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de 
sua culpa ou dolo, na execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de 
Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Fica designado para 
fiscalização/gestão dos contratos o Srº Cidival Sestile, nomeado pela Portaria nº 2.254, de 07 de junho de 2018. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

g) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 
h) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
i) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
j) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
k) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
l) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
 

13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, a assinar a Ata de 
Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 do Edital caracterizando o descumprimento total da obrigação, 
ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais 
sanções cabíveis e previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 

 
13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, a licitante vencedora do 

certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula trinta e cinco por cento) até o 5º (quinto) 
dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 6º (sexto) dia, por atraso injustificado na entrega dos produtos. O 
parâmetro utilizado para a aplicação de multa será o valor fixado na solicitação de fornecimento. 

 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar 

à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
dos produtos não entregues. 
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13.4 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, respondendo por ela 

os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 13.1 poderá ser executada judicialmente. 
 
13.5 – As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. Consequentemente, o 

pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a 
acarretar à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 
saber: 
 
 

02 
GABINETE DO PREFEITO 

     

02.001 CHEFIA A GABINETE      

02.001.04.122.0004.2003 SUPERVISAO E COORDENAÇÃO SUPERIOR                         

14 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   01001  

05 SECRETARIA DE SAUDE      

05.004 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE     

05.004.10.301.0012.2026 SERVIÇOS DE SAUDE DO MUNICIPIO    

173 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   01001  

174 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   01303  

05.004.10.301.0012.2069 PROGRAMA DE VIGILANCIA EM SAUDE    

193 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   01303  

194 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   01497  

192 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   494  

05.004.10.301.0012.2070 MANUTENÇÃO DA VIGILANCIA SANITÁRIA   

200 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   01497  

199 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   494  

05.004.10.301.0012.2071 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA   

205 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   01001  

05.004.10.301.0012.2087 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF   

217 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   01001  

05.004.10.301.0012.2088 MANUTENÇÃO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS - ACS  

223 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   494  

05.004.10.301.0012.2090 MANUTENÇÃO PAB FIXO     

235 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   494  
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06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL    

06.001 GABINETE DO SECRETARIO      

06.001.08.244.0010.2072 COORDENAÇÃO DA SECRETARIA    

246 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   01001  

06.004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL    

06.004.08.243.0041.2098 PFMC II - CREAS     

273 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   01001  

271 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   938  

272 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   941  

06.004.08.244.0010.2078 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - CRAS 

286 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   01001  

287 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   31775  

288 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   31934  

06.004.08.244.0010.2099 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA IGD - BOLSA    

308 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   940  

06.005 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE   

06.005.08.243.0009.6001 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR  

315 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   01001  

07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA    

07.001 GABINETE DO SECRETARIO      

07.001.12.361.0017.2034 COORDENAÇÃO DE SECRETARIA    

336 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   01001  

337 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   01103  

338 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   01104  

07.004.12.361.0017.2038 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR   

400 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   01001  

401 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   01103  

402 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   01104  

403 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   01107  

404 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   31114  

405 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   31119  

08 SECRETARIA DEVIAÇÃO      

08.001 GABINETE DO SECRETARIO      

08.001.26.782.0037.2049 COORDENAÇÃO DE SECRETARIA    

480 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   01001  
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08.002 DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS RODOVIARIOS    

08.002.26.782.0037.2050 MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO MUNICIPAL   

486 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   01001  

487 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   01504  

08.002.26.782.0037.2109 DIVISÃO DE CONTROLE DE FROTAS    

497 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   01001  

09 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA E TURISMO  

09.003 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO   

09.003.20.608.0031.2053 MANUTENÇAO DE PROGRAMAS AGRICOLA   

534 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   01001  

10 SECRETARIA DE ESPORTES     

10.001 GABINETE DO SECRETARIO      

10.002 DEPARTAMENTOS DE ESPORTES     

10.002.27.812.0038.2057 MANUTENÇÃO DO ESPORTE AMADOR    

559 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  

01001 

  

11 SECRETARIA DE OBRAS 
     

11.001 
GABINETE DO SECRETARIO 
 
      

11.001.15.451.0024.2058 COORDENAÇÃO DE SECRETARIA    

566 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
  

01001 

  

12 SECRETARIA DE URBANISMO     

12.001 GABINETE DO SECRETARIO      

12.001.15.452.0025.2060 COORDENAÇÃO DA SECRETARIA    

592 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   01001  

12.002 DEPARTAMENTO DE URBANISMO     

12.002.15.452.0025.2061 DIVISAO DE LIMPEZA PUBLICA    

602 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   01001  

603 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   01510  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual.  

 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS:95680831000168
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 17/07/2019 às 20:12:07

                            12 / 28



13 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2019 / EDIÇÃO Nº 2231                                                      Lidianópolis, Quarta-Feira, 17 de Julho de 2019 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93 e na Lei Municipal nº 586/2011. 
 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
Lidianópolis-PR, 17 de Julho de 2019. 
 
 

 
_____________________________                     _______________________________ 

ADAUTO APARECIDO MANDU                              POSTO CEMAR LTDA 

Prefeito Municipal                                                 Representante Legal 
Órgão Gerenciador       
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_______________________________ 
CLECIO VERENKA – POSTO DE COMBUSTIVEL 

Representante Legal 
 
 

          Testemunhas: 
 
 

________________________                                   _________________________ 
Assinatura e CPF            Assinatura e CPF 

 

 

DECRETO N.º 3.724, DE 17 DE JULHO DE 2019. 

 

SÚMULA: NOMEIA CIDADÃ EM CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

D E C R E T A:  

Art. 1º - Fica nomeada a partir desta data a Sr.ª ELOISE CAROLINE DE SANT’ ANA,  portadora 
do RG. N.º 10.914.982-9-SSP-PR., para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de “DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
COMPRAS”, CC-2 – Anexo III, Lei nº 730/2015, de 23/07/2015 e suas alterações. 

Art. 2º - Fica revogado o Decreto  n.º 3.200, de 02 de janeiro de 2017, revogadas as disposições 
em contrário, o presente Decreto entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicado no órgão oficial do Município.   

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE 
JULHO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE. 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DECRETO N.º 3.725, DE 17 DE JULHO DE 2019. 

 

SÚMULA: NOMEIA CIDADÃ EM CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica nomeada a partir desta data a Sr.ª REGIANE CORRÊA,  portadora do RG. N.º 
10.647.725-6 -SSP-PR., para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão de “DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO”, CC-2 – Anexo III, Lei nº 730/2015, de 23/07/2015 e suas alterações. 
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CMDCA 
LIDIANÓPOLIS-PR 

Art. 2º - Fica revogado o Decreto  n.º 3.199, de 02 de janeiro de 2017, revogadas as disposições 

em contrário, o presente Decreto entra em vigor nesta data e,  posteriormente, será publicado no órgão oficial do Município.   

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE 
JULHO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE. 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Lidianópolis – Estado do Paraná 

Rua Nossa Senhora Aparecida, 236 – CEP 86865-000 
Lei n.º 875 – 13/04/2018 

  

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES PRELIMINARES DA CANDIDATURA PARA AS ELEIÇÕES UNIFICADAS DO CMDCA 

CONSELHO TUTELAR 

 A Comissão Especial Eleitoral no uso de suas atribuições conferida pela LEI nº 875/2018 e Edital nº 01/2019, torna público 
o presente EDITAL PRELIMINAR DAS INSCRIÇÕES HOMOLAGADAS para o 2º Processo de Escolha em Data Unificada para 
membros do Conselho Tutelar para o quadriênio 2020/2024, aprovado pela RESOLUÇÃO 02/2019, do CMDCA local.  

Nome do Candidato Nº de Votação* Situação da 
Inscrição 

ADRIANA DIAS DA SILVA  110 Deferida 

ADRIANO MARCOS DA SILVA 120 Deferida 

ANDERSON ALEXANDRE ARRUDA DE BRITO 130 Deferida 

CARLOS EDUARDO DE SOUZA 140 Deferida 

ELIANE CRISTINA BORGES MELO 150 Deferida 

GENI SABINO 160 Deferida 

GISELE FERNANDA DIAS - Indeferida** 

HERITON RICARDO GRANEIRO DANTAS 170 Deferida 

JOÃO VITOR DOS SANTOS 180 Deferida 

JOICE DIAS DO CARMO 190 Deferida 

LIGIA PRISCILA AMORIM 200 Deferida 

LILIAN NATALIE COSTA PAULINO 210 Deferida 

LUCINÉIA MARIA RAIMUNDO MARIUZZI 220 Deferida 

RENATA DAYSE FURLAN GUERRA 230 Deferida 

SANDRA CRISTINA LOPES MARIN  240 Deferida 

SANDRA MARA SANCHES 250 Deferida 

TAYLA DAIANE INOCENCIO SZOLOMICKI 260 Deferida 

TIAGO MACHADO 270 Deferida 
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* A coluna do Número de Votação faz referência ao número que os candidatos virão a utilizar na votação unificada, caso sejam 
aprovados na prova objetiva que será realizada em 18/08/2019. O número de votação foi gerado a partir da recomendação do 
Tribunal Regional Eleitoral (TRE). 

** Indeferimento da Inscrição ocorreu devido ao não cumprimento do requisito básico exigido para registro de candidatura, previsto 
no Item 3, alínea g, do Edital nº 01/2019 que regulamenta as Eleições Unificadas para Conselho Tutelar. 

 

Art. 1 -  Qualquer cidadão poderá requerer recurso e impugnação da candidatura, no prazo de 05 (cinco) dias contados da 
publicação da relação dos candidatos inscritos, em petição devidamente fundamentada (Modelo 01/2019 – Anexo IV). 

Art. 2 - A Comissão Especial Eleitoral analisará o teor das impugnações e defesas apresentadas pelos candidatos, podendo 
solicitar a qualquer dos interessados a juntada de documentos e outras provas do alegado. 

Publique-se, 

 

Lidianópolis, 17 de julho de 2019. 

 

_________________________________________________ 

Alana Morais Vanzela 

Presidente do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente 

 

LEI N º 980/2019 

 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 

orçamento do Município de Lidianópolis para o Exercício de 2019 e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, SR. ADAUTO APARECIDO MANDU, no uso das atribuições 
legais conferidas por Lei, faz saber que:  

O POVO DO MUNICÍPIO DE LIDIANOPOLIS, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte:  

LE I  

Art.1º- Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município 

de Lidianópolis, para o exercício de 2019. 

  

Art.2º- Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Lidianópolis, para o exercício de 2019, 

um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 66.277,09 (Sessenta e Seis Mil, Duzentos e Setenta e Sete Reais e 
Nove centavos), mediante as seguintes providências: 

 

I –SUPLEMENTAÇÃO: 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS:95680831000168
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 17/07/2019 às 20:12:07

                            16 / 28



17 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2019 / EDIÇÃO Nº 2231                                                      Lidianópolis, Quarta-Feira, 17 de Julho de 2019 

 

Art. 3º - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º  
do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64,  

sendo:  

I – Anulação:  

  

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS, AOS DEZESSETE  DIAS DO MÊS DE JULHO DE DOIS MIL E 
DEZENOVE (17/07/2019). 

 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

Prefeito municipal 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

05 SECRETARIA DE SAÚDE  

05.004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

05.004.10.301.0012.2074 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA APSUS - ESTADUAL  

3.3.90.14.00.00. – 1494 Diárias – Pessoal Civil 6.000,00 

3.3.90.30.00.00. – 1494 Material de Consumo 20.735,84 

3.3.90.39.00.00. – 1494 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 30.541,25 

3.3.90.40.00.00. – 1494 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa 
Jurídica 

9.000,00 

TOTAL .........: 66.277,09 

TOTAL GERAL .........: 66.277,09 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

05 SECRETARIA DE SAÚDE  

05.004 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

05.004.10.301.0012.2074 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA APSUS - ESTADUAL  

3.3.90.14.00.00. – 495 Diárias – Pessoal Civil 10.000,00 

3.3.90.30.00.00. – 495 Material de Consumo 9.735,84 

3.3.90.39.00.00. – 495 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 36.541,25 

3.3.90.40.00.00. – 495 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa 
Jurídica 

9.000,00 

4.4.22.52.00.00. – 495 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00 

TOTAL .........: 66.277,09 

TOTAL GERAL .........: 66.277,09 
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LEI Nº 981, de17 de Julho de 2019. 

 

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a instituir o Programa de 
Regularização Fundiária no Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, 
e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, após 
apreciação da Câmara de Vereadores, sanciona a seguinte: 

LEI 

Art. 1º - Fica instituído o Programa de Regularização Fundiária no Município de Lidianópolis, denominado "Lidianópolis Avante” 

com a finalidade de disciplinar, normatizar e organizar o conjunto de ações e iniciativas voltadas à adequação dos assentamentos 
irregulares preexistentes às conformações legais e à titulação de seus ocupantes, tendo por base as diretrizes e objetivos previstos 
nesta Lei. 
 

Art. 2º - Além das diretrizes gerais de política urbana e habitacional previstas pelo Estatuto das Cidades, a regularização fundiária 

deve se pautar pelas seguintes diretrizes: 

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS:  

Seção I Da Regularização Fundiária Urbana –REURB 

Art. 3º-  A regularização fundiária urbana no Município de Lidianópolis, consiste no conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, 

ambientais e sociais que visam à regularização de assentamentos irregulares e à titulação de seus ocupantes, de modo a garantir 
o direito social à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade urbana e o direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado.  

Parágrafo único. A regularização fundiária urbana promovida mediante legitimação fundiária somente poderá ser aplicada para 
núcleos urbanos informais comprovadamente existentes e consolidados há mais de 5 (cinco) anos, na data da publicação desta Lei.  

 

Art. 4º - Para efeitos da regularização fundiária de assentamentos urbanos, consideram-se: 

I - núcleo urbano: assentamento humano, com uso e características urbanas, independentemente da sua localização; 

 

II - núcleo urbano informal: aquele clandestino, irregular ou no qual não foi possível realizar, por qualquer modo, a titulação de seus 
ocupantes, ainda que atendida a legislação vigente à época de sua implantação ou regularização;  

III - núcleo urbano informal consolidado: aquele já existente há mais de 5 (cinco) anos, na data da publicação desta Lei, de difícil 

reversão, considerado o tempo da ocupação, a natureza das edificações, a localização das vias de circulação e a presença de 
equipamentos públicos, entre outras circunstâncias a serem avaliadas pelo Município;  

IV - Certidão de Regularização Fundiária –CRF: documento expedido pelo Município ao final do procedimento da Reurb, constituído 

do projeto de regularização fundiária aprovado, do termo de compromisso relativo à sua execução e, no caso da legitimação fundiária 
e da legitimação de posse, da listagem dos ocupantes do núcleo urbano informal regularizado, da devida qualificação destes e dos 
direitos reais que lhes foram conferidos 

V - legitimação de posse: ato do Poder Público destinado a conferir título, por meio do qual fica reconhecida a posse de imóvel 

objeto da Reurb, conversível em aquisição de direito real de propriedade na forma da legislação vigente, com a identificação de 
seus ocupantes, do tempo da ocupação e da natureza da posse; 

 VI - legitimação fundiária: mecanismo de reconhecimento da aquisição originária do direito real de propriedade sobre unidade 

imobiliária objeto da Reurb; 

 VII - ocupante: aquele que mantém poder de fato sobre lote ou fração ideal de terras públicas ou privadas em núcleos urbanos 
informais. 
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Art. 5º Para fins da Reurb, o Município poderá dispensar as exigências em normas municipais já existentes, relativas aos parâmetros 

urbanísticos e edilícios.  

 

Art. 6º - A Reurb compreende duas modalidades:  

 

I - Reurb de Interesse Social (Reurb-S) - regularização fundiária aplicável aos núcleos urbanos informais ocupados 

predominantemente por população de baixa renda, cuja composição da renda familiar não poderá ultrapassar a 5 (cinco) salários 
mínimos, máximos vigentes no país, declarados em ato do Poder Executivo Municipal;  

II - Reurb de Interesse Específico (Reurb-E) -regularização fundiária aplicável aos núcleos urbanos informais não qualificados na 

hipótese de que trata o inciso I deste artigo. Parágrafo único. A classificação da modalidade prevista neste artigo poderá ser feita 
de forma coletiva ou individual por unidade imobiliária. 

 

Art. 7º - Aplicar-se-á o disposto na legislação federal vigente, quanto às isenções de custas e emolumentos, dos atos cartorário se 
registrais relacionados à Reurb-S. 

 

Art. 8º - Na Reurb, o Município poderá admitir o uso misto de atividades como forma de promover a integração social e a geração 

de emprego e renda no núcleo urbano informal regularizado, desde que atendida a legislação municipal quanto a implantação de 
usos não residenciais. Art. 7º - A classificação do interesse definido no art. 4o, visa exclusivamente à identificação dos responsáveis 

pela implantação ou adequação das obras de infraestrutura essencial e ao reconhecimento do direito à gratuidade das custas e 
emolumentos notariais e registrais em favor daqueles a quem for atribuído o domínio das unidades imobiliárias regularizadas.  

 

Art. 9º - A partir da disponibilidade de equipamentos e infraestrutura para prestação de serviço público de abastecimento de água, 

coleta de esgoto, distribuição de energia elétrica, ou outros serviços públicos, é obrigatório aos beneficiários da Reurb realizar a 
conexão da edificação à rede de água, de coleta de esgoto ou de distribuição de energia elétrica e adotar as demais providências 
necessárias à utilização do serviço. 

 

Seção II - Dos Legitimados para Requerer a Reurb: 

 

Art. 10º - Poderão requerer a Reurb: 

 

I - o Município diretamente ou por meio de entidade da Administração Pública Indireta; 

II - os seus beneficiários, individual ou coletivamente, diretamente ou por meio de cooperativas habitacionais, associações de 

moradores, fundações, organizações sociais, organizações da sociedade civil de interesse público ou outras associações civis que 
tenham por finalidade atividades nas áreas de desenvolvimento urbano ou regularização fundiária urbana; 

III - os proprietários, loteadores ou incorporadores; 

IV - a Defensoria Pública, em nome dos beneficiários hipossuficientes; e 

V – o Ministério Público. 

§ 1º Nos casos de parcelamento do solo, conjunto habitacional ou condomínio informal, empreendido por particular, a conclusão da 

Reurb confere direito de regresso àqueles que suportarem os seus custos e obrigações contra os responsáveis pela implantação 
dos núcleos urbanos informais. 

§ 2º - O requerimento de instauração da Reurb por proprietários, loteadores e incorporadores que tenham dado causa à formação 

de núcleos urbanos informais, ou os seus sucessores, não os eximirá de responsabilidades administrativa, civil ou criminal. 
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Art. 11º -  Na Reurb-E, promovida sobre bem público, havendo solução consensual, a aquisição de direitos reais pelo particular 

ficará condicionada ao pagamento do justo valor da unidade imobiliária regularizada, a ser apurado na forma estabelecida em ato 
do Poder Executivo, sem considerar o valor das acessões e benfeitorias do ocupante e a valorização decorrente da implantação 
dessas acessões e benfeitorias. Parágrafo único. As áreas de propriedade do Poder Público registradas no Registro de Imóveis, 
que sejam objeto de ação judicial versando sobre a sua titularidade, poderão ser objeto da Reurb, desde que celebrado acordo 
judicial ou extrajudicial, na forma desta Lei, homologado pelo juiz. Art. 11. Na Reurb-S promovida sobre bem público, o registro do 
projeto de regularização fundiária e a constituição de direito real em nome dos beneficiários poderão ser feitos em ato único, a 
critério do Poder Público Municipal. Parágrafo único. Nos casos previstos no caput deste artigo, serão encaminhados ao cartório o 
instrumento indicativo do direito real constituído, a listagem dos ocupantes que serão beneficiados pela Reurb e respectivas 
qualificações, com indicação das respectivas unidades, ficando dispensadas a apresentação de título cartorial individualizado e as 
cópias da documentação referente à qualificação de cada beneficiário.  

 

Art. 12º -  O Município poderá instituir como instrumento de planejamento urbano Zonas Especiais de Interesse Social –ZEIS –, no 
âmbito da política municipal de ordenamento de seu território. 

§ 1º - Para efeitos desta Lei, considera-se ZEIS a parcela de área urbana instituída pelo Plano Diretor ou definida por outra lei 

municipal, destinada preponderantemente à população de baixa renda e sujeita às regras específicas de Parcelamento, Uso e 
Ocupação do Solo.  

§ 2º - A Reurb não está condicionada à existência de ZEIS.  

 

CAPÍTULO II- DOS INSTRUMENTOS DA REURB 

 

Seção I - Da Legitimação Fundiária: 

 

Art. 13º - A legitimação fundiária constitui forma originária de aquisição do direito real de propriedade, conferido por ato do Poder 
Público, nos termos da legislação federal vigente.  

 

Seção II - Da Legitimação de Posse 

 

Art. 14º - A legitimação de posse, instrumento de uso exclusivo para fins de regularização fundiária, constitui ato do Poder Público 

destinado a conferir título, por meio do qual fica reconhecida a posse de imóvel objeto da Reurb, com a identificação de seus 
ocupantes, do tempo da ocupação e da natureza da posse, o qual é conversível em direito real de propriedade, na forma da 
legislação federal vigente. 

Art. 15º -  O título de legitimação de posse poderá ser cancelado pelo Poder Público emitente quando constatado que as condições 

estipuladas nesta Lei deixaram de ser satisfeitas, sem que seja devida qualquer indenização àquele que irregularmente se beneficiou 
do instrumento. 

 

CAPÍTULO III- DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  

 

Seção I - Disposições Gerais 

 

Art.16º - A Reurb obedecerá às seguintes fases, a serem regulamentadas em ato do Poder Executivo Municipal, valendo-se 
supletivamente da legislação municipal vigente: 

I - requerimento dos legitimados; 
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II - processamento administrativo do requerimento, no qual será conferido prazo para manifestação dos titulares de direitos reais 

sobre o imóvel e dos confrontantes; 

III - elaboração do projeto de regularização fundiária; 

IV - plantas de situação e de regularização em 4 (quatro) vias; 

V - memorial descritivo em 4 (quatro) vias; 

VI - Anotação de Responsabilidade Técnica –ART –ou Registro de Responsabilidade Técnica –RRT; 

VII - saneamento do processo administrativo;  

VIII - decisão da autoridade competente, mediante ato formal, ao qual se dará publicidade; 

IX - expedição da Certidão de Regularização Fundiária -CRF pelo Município; e 

X - registro da CRF pelos promotores da regularização perante o oficial do cartório de registro de imóveis.  

 

Art. 17º - A fim de fomentar a efetiva implantação das medidas da Reurb, o Município poderá celebrar convênios ou outros 
instrumentos congêneres com o Ministério das Cidades, com vistas a cooperar para a fiel execução do disposto nesta Lei. 

Art. 18º - Compete ao Município: 

I - classificar, caso a caso, as modalidades da Reurb; 

II - processar, analisar e aprovar os projetos de regularização fundiária, e;  

III - emitir a CRF. 

 

Art. 19º -  Instaurada a Reurb, o Município deverá proceder às buscas necessárias para determinar a titularidade do domínio dos 

imóveis onde está situado o núcleo urbano informal a ser regularizado.  

§ 1º - Tratando-se de imóveis públicos ou privados, caberá ao Município notificar os titulares de domínio, os responsáveis pela 

implantação do núcleo urbano informal, os confinantes e os terceiros eventualmente interessados, para, querendo, apresentar 
impugnação no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento da notificação. 

§ 2º - Tratando-se de imóveis públicos municipais, o Município deverá notificar os confinantes e terceiros eventualmente 
interessados, para, querendo, apresentar impugnação no prazo de (30) trinta dias, contado da data de recebimento da notificação. 

§ 3º - Na hipótese de apresentação de impugnação, será iniciado o procedimento extrajudicial de composição de conflitos de que 
trata a legislação federal vigente.  

§ 4º - A notificação do proprietário e dos confinantes será feita por via postal, com aviso de recebimento, no endereço que constar 
da matrícula ou da transcrição, considerando-se efetuada quando comprovada a entrega nesse endereço.  

§ 5º - A notificação da Reurb também será feita por meio de publicação de edital, com prazo de trinta dias, do qual deverá constar, 

de forma resumida, a descrição da área a ser regularizada, nos seguintes casos: 

 

I - quando o proprietário e os confinantes não forem encontrados; e 

II - quando houver recusa da notificação por qualquer motivo.  

§ 6º - A ausência de manifestação dos indicados referidos nos §§ 1º e 4º deste artigo será interpretada como concordância com a 
Reurb. 

§ 7º - Caso algum dos imóveis atingidos ou confinantes não esteja matriculado ou transcrito na serventia, o Município realizará 

diligências perante as serventias anteriormente competentes, mediante apresentação da planta do perímetro regularizado, a fim de 
que a sua situação jurídica atual seja certificada, caso possível. 

§ 8º - O Requerimento de instauração da Reurb ou, na forma de regulamento, a manifestação de interesse nesse sentido por parte 

de qualquer dos legitimados garantem perante o poder público aos ocupantes dos núcleos urbanos informais situados em áreas 
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públicas a serem regularizados a permanência em suas respectivas unidades imobiliárias, preservando-se as situações de fato já 
existentes, até o eventual arquivamento definitivo do procedimento. 

§ 9º - Na hipótese de indeferimento do requerimento de instauração da Reurb, a decisão do Município deverá indicar as medidas a 

serem adotadas, com vistas à reformulação e à reavaliação do requerimento, quando for o caso.  

 

Art. 20º - Instaurada a Reurb, compete ao Município aprovar o projeto de regularização fundiária, do qual deverão constar as 

responsabilidades das partes envolvidas. Parágrafo único. A elaboração e o custeio do projeto de regularização fundiária e da 
implantação da infraestrutura essencial obedecerão aos seguintes procedimentos:  

I - na Reurb-S:  

a) - operada sobre área de titularidade do Município ou órgão da administração indireta, caberá a esta a responsabilidade de 
elaborar o projeto de regularização fundiária nos termos do ajuste que venha a ser celebrado e a implantação da 
infraestrutura essencial, quando necessária, devendo, para tanto, ser informada a dotação orçamentária; e 

b) - operada sobre área titularizada por particular, caberá ao Município a responsabilidade de elaborar e custear o projeto de 
regularização fundiária e a implantação da infraestrutura essencial, quando necessária, devendo, para tanto, ser informada 
a dotação orçamentária; 

II - na Reurb-E: a regularização fundiária será contratada e custeada por seus potenciais beneficiários ou requerentes privados;  

III - na Reurb-E: sobre áreas públicas, se houver interesse público, o Município poderá proceder à elaboração e ao custeio do 
projeto de regularização fundiária e da implantação da infraestrutura essencial, com posterior cobrança aos seus beneficiários. 

 

Art. 21º -  O Município poderá criar câmaras de prevenção e resolução administrativa de conflitos, inclusive mediante celebração de 

ajustes com o Tribunal de Justiça do Estado, as quais deterão competência para dirimir conflitos relacionados à Reurb, mediante 
solução consensual.  

§ 1º- O modo de composição e funcionamento das câmaras de que trata o caput deste artigo será estabelecido em ato do Poder 

Executivo Municipal.  

§ 2º - Se houver consenso entre as partes, o acordo será reduzido a termo e constituirá condição para a conclusão da Reurb, com 
consequente expedição da CRF. 

§ 3º - O Município poderá instaurar, de ofício ou mediante provocação, procedimento de mediação de conflitos relacionados à Reurb. 

§ 4º - O Município poderá, mediante a celebração de convênio, utilizar as câmaras de mediação credenciadas no Tribunal de Justiça. 

Art. 22º -  Concluída a Reurb, serão incorporadas automaticamente ao patrimônio público as vias públicas, as áreas destinadas ao 

uso comum do povo, os prédios públicos e os equipamentos urbanos, na forma indicada no projeto de regularização fundiária 
aprovado. 

 

Seção II - Do Projeto de Regularização Fundiária 

 

Art. 23º - O projeto de regularização fundiária conterá, no mínimo: 

I – levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, subscrito por profissional competente, acompanhado de 

Anotação de Responsabilidade Técnica –ART –ou Registro de Responsabilidade Técnica –RRT–, que demonstrará as unidades, 
as construções quando definidas pelo Município, o sistema viário, as áreas públicas, os acidentes geográficos e os demais elementos 
caracterizadores do núcleo a ser regularizado;  

II - planta do perímetro do núcleo urbano informal com demonstração das matrículas ou transcrições atingidas, quando for possível;  

III - estudo preliminar das desconformidades e da situação jurídica, urbanística e ambiental;  

IV - projeto urbanístico;  

V - memoriais descritivos;  
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VI - proposta de soluções para questões ambientais, urbanísticas e de reassentamento dos ocupantes, quando for o caso;  

VII - estudo técnico para situação de risco, quando for o caso;  

VIII - estudo técnico ambiental, para os fins previstos na legislação federal vigente, quando for o caso; 

 IX – cronograma físico de serviços e implantação de obras de infraestrutura essencial, compensações urbanísticas, ambientais e 
outras, quando houver, definidas por ocasião da aprovação do projeto de regularização fundiária; e  

X - termo de compromisso a ser assinado pelos responsáveis, públicos ou privados, pelo cumprimento do cronograma físico definido 
no inciso IX deste artigo.  

Parágrafo único. O projeto de regularização fundiária deverá considerar as características da ocupação e da área ocupada para 

definir parâmetros urbanísticos e ambientais específicos, além de identificar os lotes, as vias de circulação e as áreas destinadas a 
uso público, quando for o caso.  

 

Art. 24º -  O projeto urbanístico de regularização fundiária deverá conter, no mínimo, as indicações: 

I - das áreas ocupadas, do sistema viário e das unidades imobiliárias, existentes ou projetadas; 

II - das unidades imobiliárias a serem regularizadas, suas características, área, confrontações, localização, nome do logradouro e 

número de sua designação cadastral, se houver;  

III - quando for o caso, das quadras e suas subdivisões em lotes ou as frações ideais vinculadas à unidade regularizada; 

IV – dos logradouros, espaços livres, áreas destinadas a edifícios públicos e outros equipamentos urbanos, quando houver;  

V- de eventuais áreas já usucapidas;  

VI - das medidas de adequação para correção das desconformidades, quando necessárias;  

VII - das medidas de adequação da mobilidade, acessibilidade, infraestrutura e relocação de edificações, quando necessárias;  

VIII - das obras de infraestrutura essencial, quando necessárias; 

IX - de outros requisitos que sejam definidos pelo Município.  

§ 1º - Para fins desta Lei, considera-se infraestrutura essencial os seguintes equipamentos:  

I- Sistema de abastecimento de água potável, coletivo ou individual;  
II- Sistema de coleta sanitário individual, (fossa séptica – sumidouro);  
III- Rede de energia elétrica domiciliar;  
IV- Soluções de drenagem, quando necessário; e  
V- Outros equipamentos a serem definidos pelo Município em função das necessidades locais e características regionais.  

§ 2º - A Reurb pode ser implementada por etapas, abrangendo o núcleo urbano informal de forma total ou parcial. 

§ 3º - As obras de implantação de infraestrutura essencial, de equipamentos comunitários e de melhoria habitacional, bem como 
sua manutenção, podem ser realizadas antes, durante ou após a conclusão da Reurb. 

§ 4º - O Município definirá os requisitos para elaboração do projeto de regularização, no que se refere aos desenhos, ao memorial 
descritivo e ao cronograma físico de obras e serviços a serem realizados, se for o caso.  

§ 5º - A planta e o memorial descritivo deverão ser assinados por profissional legalmente habilitado, dispensada a apresentação de 

Anotação de Responsabilidade Técnica –ART –no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia –CREA –ou de Registro de 
Responsabilidade Técnica –RRT –no Conselho de Arquitetura e Urbanismo –CAU –, quando o responsável técnico for servidor ou 
empregado público.  

 

Art. 25º -  Na Reurb-S, caberá ao Poder Público competente, diretamente ou por meio da Administração Pública Indireta, 

implementar a infraestrutura essencial, os equipamentos comunitários previstos nos projetos de regularização, assim como arcar 
com os ônus de sua manutenção.  
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Art. 26º -  Na Reurb-E, o Município deverá definir, por ocasião da aprovação dos projetos de regularização fundiária, nos limites da 

legislação de regência, os responsáveis pela: 

I - implantação dos sistemas viários;  

II - implantação da infraestrutura essencial e dos equipamentos públicos ou comunitários, quando for o caso; e  

III - implementação das medidas de mitigação e compensação urbanística e ambiental, e dos estudos técnicos, quando for o caso.  

§ 1º - As responsabilidades de que trata o caput deste artigo poderão ser atribuídas aos beneficiários da Reurb-E.  

§ 2º - Os responsáveis pela adoção de medidas de mitigação e compensação urbanística e ambiental deverão celebrar termo de 
compromisso com as autoridades competentes como condição de aprovação da Reurb-E.  

 

Art. 27º -  Para que seja aprovada a Reurb de núcleos urbanos informais, ou de parcela deles, situados em áreas de riscos 

geotécnicos, de inundações ou de outros riscos especificados em lei, estudos técnicos deverão ser realizados, a fim de examinar a 
possibilidade de eliminação, de correção ou de administração de riscos na parcela por eles afetada. 

§ 1º - Na hipótese do caput deste artigo, é condição indispensável à aprovação da Reurb a implantação das medidas indicadas nos 
estudos técnicos realizados.  

§ 2º - Na Reurb que envolva áreas de riscos que não comportem eliminação, correção ou administração, o Município, no caso da 
Reurb-S, ou os beneficiários, no caso da Reurb-E, deverão proceder à realocação dos ocupantes do núcleo urbano informal.  

 

Seção III - Da Conclusão da Reurb 

 

Art. 28º. O pronunciamento da autoridade competente que decidir o processamento administrativo da Reurb deverá:  

I - indicar as intervenções a serem executadas, se for o caso, conforme o projeto de regularização fundiária aprovado;  

II - aprovar o projeto de regularização fundiária resultante do processo de regularização fundiária; e 

III - identificar e declarar os ocupantes de cada unidade imobiliária com destinação urbana regularizada, e os respectivos direitos 

reais, quando for o caso.  

 

Art. 29º - A Certidão de Regularização Fundiária –CRF –é o ato administrativo de aprovação da regularização que deverá 

acompanhar o projeto aprovado e deverá conter, no mínimo:  

I - o nome do núcleo urbano regularizado;  

II - a localização;  

III - a modalidade da regularização;  

IV - as responsabilidades das obras e serviços constantes do cronograma;  

V - a indicação numérica de cada unidade regularizada, quando houver; 

VI - a listagem com nomes dos ocupantes que houverem adquirido a respectiva unidade, por título de legitimação fundiária ou 
mediante ato único de registro, bem como o estado civil, a profissão, o número de inscrição no cadastro das pessoas físicas do 
Ministério da Fazenda e do registro geral da cédula de identidade e a filiação. 

 

Art. 30º - Os procedimentos de registro da Certidão de Regularização Fundiária –CRF –e do Projeto de Regularização Fundiária 

deverão seguir a regulamentação prevista na legislação federal vigente. 

 

CAPÍTULO IV - DO DIREITO REAL DE LAJE: 
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Art. 31º -  O direito real de laje será regido pela legislação federal vigente. 

 

CAPÍTULO V DO CONDOMÍNIO DE LOTES:  

 

Art. 32º - O Condomínio de Lotes será regido pela legislação federal vigente a ser regulamentado por ato do Poder Executivo 
Municipal. 

 

 

CAPÍTULO VI DOS CONJUNTOS HABITACIONAIS:  

 

Art. 33º Serão regularizados como conjuntos habitacionais os núcleos urbanos informais que tenham sido constituídos para a 
alienação de unidades já edificadas pelo próprio empreendedor, público ou privado. 

§ 1º - Os conjuntos habitacionais podem ser constituídos de parcelamento do solo com unidades edificadas isoladas, parcelamento 

do solo com edificações em condomínio, condomínios horizontais ou verticais, ou ambas as modalidades de parcelamento e 
condomínio.  

§ 2º - As unidades resultantes da regularização de conjuntos habitacionais serão atribuídas aos ocupantes reconhecidos, salvo 

quando o ente público promotor do programa habitacional demonstrar que, durante o processo de regularização fundiária, há 
obrigações pendentes, caso em que as unidades imobiliárias regularizadas serão a ele atribuídas.  

 

Art. 34º -  Para a aprovação e registro dos conjuntos habitacionais que compõem a Reurb ficam dispensadas a apresentação do 

Habite-se, o qual é substituído pela CRF, e no caso de Reurb-S, as respectivas certidões negativas de tributos e contribuições 
previdenciárias.  

 

CAPÍTULO VII DO CONDOMÍNIO URBANO SIMPLES: 

Art. 35º -  Quando um mesmo imóvel contiver construções de casas ou cômodos, poderá ser instituído, inclusive para fins de Reurb, 

condomínio urbano simples, respeitados os parâmetros urbanísticos locais, e serão discriminadas na matrícula, a parte do terreno 
ocupada pelas edificações, as partes de utilização exclusiva e as áreas que constituem passagem para as vias públicas ou para as 
unidades entre si. Parágrafo único. O condomínio urbano simples será regido pela legislação federal vigente. 

 

CAPÍTULO VIII REGULARIZAÇÃO DAS ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: 

 

Art. 36º -  Constatada a existência de área de preservação permanente, total ou parcialmente, em núcleo urbano informal, a Reurb 

observará, também, o disposto nos art. 64, 65 e seguintes da Lei Federal no12.651, de25 de maio de 2012, hipótese para a qual se 
torna obrigatória a elaboração de estudos técnicos que justifiquem as melhorias ambientais em relação à situação anterior, inclusive 
por meio de compensações ambientais, quando for o caso. 

 

CAPÍTULO IX DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS: 

 

Art. 37º -  As glebas parceladas para fins urbanos anteriormente a 19 de dezembro de 1979, que não possuírem registro, poderão 

ter a sua situação jurídica regularizada mediante o registro do parcelamento, desde que esteja implantado e integrado à cidade, 
podendo, para tanto, se utilizar dos instrumentos previstos nesta Lei. 
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Art. 38º -  Esta Lei será regulamentada no prazo de 60 (sessenta) dias por ato do Poder Executivo Municipal. 

 

Art. 39º - Na aplicação da REURB, além das normas previstas nesta Lei poderão ser utilizados os demais instrumentos e normas 
previstas na legislação federal específica vigente. 

 

Art. 40º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

EDIFICIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZESETE DIAS DO 
MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE. 

 
Lidianópolis, 17 de Julho de 2019;  

 
 

Adauto Aparecido Mandu 
Prefeito 

 

LEI  N º 979/2019 

 
SUMULA: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no 

orçamento do Município de Lidianópolis para o Exercício de 2019 e dá outras providências. 
 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, SR. ADAUTO APARECIDO MANDU, no uso das atribuições 
legais conferidas por Lei, faz saber que:  

O POVO DO MUNICÍPIO DE LIDIANOPOLIS, por seus representantes na CÂMARA MUNICIPAL, aprovou e eu   Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte:  

 L  E  I  

 

Art.1º-     Esta lei autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município 

de Lidianópolis, para o exercício de 2019. 

  

Art.2º-     Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Lidianópolis, para o exercício de 2019, 
um Crédito Adicional Especial no Valor de R$457,56 (Quatrocentos e Cinquenta e Sete Reais e Cinquenta e Seis 
Centavos), mediante as seguintes providências: 

 

I - Suplementação das seguintes dotações orçamentárias: 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

09.000 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA  

09.003 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO  

09.003.20.608.0031.2053 MANUTENÇÃO DO PROGRAMAS AGRICOLA  

3.3.90.93.00.00. 748 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  457,56 
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T O T A L .........: 457,56 

 

Art. 3º - Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado como fonte de recursos o citado no § 1º 

do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 

 

I – ANULAÇÃO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

09.000 SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA  

09.003 FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO  

09.003.20.608.0031.2053 MANUTENÇÃO DO PROGRAMAS AGRICOLA  

3.3.90.30.00.00. 748 MATERIAL DE CONSUMO 457,56 

   

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PRFEFEITURA DO MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS. AO DESESSETE DIAS DO MÊS DE DE JULHO DE DOIS MIL 
E DEZENOVE (17/07/2019) 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº 2.527, DE 17 DE JULHO  DE 2019. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS,  
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI E,   

 

RESOLVE :  

Revogar na íntegra a Portaria n.º 2.254, de 07 de junho de 2019, a designação do Gestor de 
Contrato Sr. Cidival Sestile.  

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 
entra em vigor a partir desta data e, posteriormente, será publicada no órgão oficial do Município.   

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZESETE DIAS DO MÊS DE 
JULHO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE. 

 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU  
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 2.528, DE 17 DE JULHO  DE 2019. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS,  
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI E,   
 

 
CONSIDERANDO, que cabe à Administração fiscalizar e acompanhar a execução de contratos nos termos do disposto nos artigos 
58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93,  

.  
RESOLVE :  

Designar para exercer a função de Gestor de Contrato o                   Srtª.  Regiane Corrêa, 
portador do RG. Nº. 10.647.725-6-SSP-PR., lotada no cargo de Diretora do Departamento de Administração e Planejamento, 

para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados pela administração, visando o efetivo cumprimento das 
obrigações contratuais assumidas, pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados para a administração.  

 
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entra em vigor a partir desta data e, posteriormente, será publicada no órgão oficial do Município.   
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE 
JULHO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE. 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU  
PREFEITO MUNICIPAL 
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